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COMISSÃO ESPECIAL DE FONTES RENOVÁVEIS DE ENERGIA

 PROJETO DE LEI Nº 630, DE 2003

Altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de
13 de março de 1990, constitui
fundo especial para financiar
pesquisas e fomentar a produção
de energia elétrica e térmica a partir
da energia solar e da energia
eólica, e dá outras providências.

EMENDA Nº

Acrescenta-se o §5º ao Art. 2º, com a seguinte redação:

§5º Toda energia elétrica de que trata o caput deverá ser contratada,
obrigatoriamente, por empreendimentos constituídos exclusivamente por
equipamentos novos ou pela expansão de empreendimentos existentes por meio
de equipamentos novos.

JUSTIFICATIVA

Desta forma, assegurasse que o Sistema Elétrico, bem como o consumidor final,
será atendido por equipamentos novos, e não por equipamentos usados de
qualquer natureza. Além de fomentar o desenvolvimento da indústria de
equipamentos.
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